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039/2021
032/2021

SElno2021.00001669-98
PREGÃOELETRÕNICO

MENORPREÇOPORLOTE
PARCELADO

12 (DOZE) MESES
R$ 12.333,06 (doze mil, trezentos e trinta e três reais e seis centavos)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado DISTRIBUIDORA DE DESCARTÁVEIS A J A LTDA-ME. com sede à Rua José Guidotti. n' 453 Jd.
Arrivabene 111 - Artur Nogueira/SP - CEP 13.167-086, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro 11.243.941/0001-

72, neste ato representada pelo seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,,
ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem. em consonância com a Lei
Federal no 13.303/2Q16, Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais
normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de materiais de higiene e descartáveis (Lote l)
obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1 . As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 1 2.333,06 (doze mil, trezentos
e trinta e três reais e seis centavos) para o LOTE 1 , conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante
deste

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e Incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período de 12 (doze) meses,
contados a partir da data base da proposta, como segue:

P : Po xjl/lol
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P : preços reajustados;

Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos
1 = Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e
assim sucessivamente de doze em doze Meses.

lo = Índice Geral de Preços jIGP-M) correspondente ao mês da data da proposta.

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o

índice indicado em substituição, médiajte acordo entre as partes deste Contrato.

Onden

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício dd 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1 . O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinca) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totaisl
c) Protocolo SEI n' 2021 .00001 669-98
d) Contrato n' 039/2021 .

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis tqara aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1 . Ajs) fatura(s) não aprovadas pela EM$EC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias

úteis a partir da data de devolução para a bua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pala EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que

a CONTRATADA suspenda o fornecimenP.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à contratada, a aliquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da emprega, qm atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

4.6. Se, em decorrência desta contratação. houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal,

de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA soja pessoa Jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota fjiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à l?refeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada rio DPM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual

AMEI) de que trata a Lei Complementar n' 1 23/2P06.
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4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao

domador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente

CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.
bancária da empresa

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA

5.1. Conforme item 6 do Termo de Referência (Anexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO 1 - Termo
de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 6 do Anexo l Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encenamento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1 . Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

1 - Advertências
11 - Multa:

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC

nos termos do incisa 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos
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9.3.1 . Multa de 0,2% jdois décimos por centos, aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5% (cinco por cento). sobre o l/aios total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de lo% (dez por.cento) sobre o maior total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto d+ contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dez) dias uteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o

disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2(j16 e alterações.

9.4.1 . Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) di4, após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo osl valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os

mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabiveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua peida, responderá o contratado pela sua diferença, que será

descontada dos pagamentos eventualmerjte devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a apiicaçã(l de uma não exclui a das outras.

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regulíjr procedimento administrativo, com exceção da advertência

que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Procej;se Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensbja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazosl
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos i)razos estipuladosl

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimentos
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
EMDEC; J
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lê»ennec
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato:

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas
no processo administrativos

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI

c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilldade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias.

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:
a) devolução de garantia (quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo

contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

1 1.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das

sanções previstas
!:$ :' ;#
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a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual (quarjdo houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI

c) retenção dos créditos decorrentes do c(jntrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAREVISÃO DÇPREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiv4ls ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustada, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato da
pnncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,

poderá ser re-/usada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criad(is, alterados ou extintos, bem como a superveniêncía de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração db preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de

planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais

como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais dq aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.l

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise

dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços :#rá concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC. l

12.6.1 . Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada

não poderá suspender a execução doq serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
tnnnntnc l

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os

preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,

sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DA VINCULAÇA9 E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02, Lei
Federal n' 1 3.303/2016, Decretos Municipais n' 14.q1 8/03 e n' 14.602/04.

A

U

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

wwwlemdec.com.br 6



liê»emDeC
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa ILei n' 8.429/1992) e a Lei n' 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados e pelas partes anuentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e
conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste

Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

(1) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e

jil) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir ates de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
dn brtítnl

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atendern

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções.

17.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá seí alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO
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19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o j:oro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

para

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais
Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e formal para um só e jurídico efeito.

assinam o presente

Campinas
2 A NOV 2021

Fernando He Caíres Barbosa
Chefe di binete

Mana P
r8 e Financeira -lnlerinaDiretora

Francisco Pereira Machado
DISTRIBUIDORA DE DESCARTÁVEIS A J A LTDA-ME

DISTRIBUIDORA DE
DESCARTAVEISAJA
LTDA:1 1 243941 0001

Digitally signed by DISTRIBUIDORA DE DESCARTÁVEIS A
A LTDA:1 1 243941 0001 72

DN: c=BR, o=lCP-Brasil. st=SP. l=Artur Nogueira. ou=AC
SOLUTI Multipla v5. ou=32C752870001 0S. ou=Presencia

:Certificado PJ AI. cn=DISTRIBUIDORA DE
'7 "') DESCARTÁVEIS A J A LTDA:1 1 243941 000 1 72
/ Z.. Date: 2021.1 1 .12 1 0:09:1 2 -03'00

TESTEMUNHAS

.....,,: :...,..::
...Ê2#h..
Assistente Administrativo

EMDEC S/A

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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ANEXOS-TERMO DEREFERÊNCIA

1.0BJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para o fornecimento de
materiais de higiene e descartáveis obedecendo às especificações e quantidades descritas neste Termo de
Rptprnnnin

2.1. LOTE OI

2.1.1. SABONETE

CódigoEMDEC

Quantidade

Unidade

LIQUIDO CONCENTRADO para limpeza e higienização das mãos - 800ml

V16020001002

1.986

Real de 800 ml

Refll (sache) hermeticamente fechado e selado com 800ml, válvula anta-entupimento e anti-
lotejamento, dispensando de 0,8 a l ,Oml, por acionamento

Líquido viscoso perolizado
Erva doce

6,0 - 8,0
0,9 - 1.030

Embalagens individuais em plástico rígido ou em sacos de plástico acondicionados em
caixas de papel cartão originais do fabricante.

Imagens ilustrativas:

Apresentação

Aspecto

Fragrância

H

Densidade l/cm31

$Embalagem

As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em embalagens de transporte de
papelão originais e lacradas pelo fabricante.
Rotulagens contendo razão social, CNPJ, lote, data de fabricação/validade e informações
de contato dofabricante.

Laudos técnicos comprovando a não irritabilidade, não sensibilização cutânea e não
fotossensibilização, bem como o pH e densidade
Documentação que comprove a regularidade do registro do produto junto à ANVISA -
Agência Nacional De Vigilância Sanitária

Normatização

Prazo de Validade

3.AMOSTRAS

3.1 . A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão da

licitação em que for declarada vencedora e antes da adjudicação, as seguintes amostras dos produtos ofertados,
em sua proposta comercial:

3.1.1. Sabonete Líquido (Lote 1): 01 (uml real de sabonete líquido, para testes de funcionamento nos atuais
díspensers. L

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br 9



lê»Emeec
4. LAUDOS TÉêIJIêÓÉ E P9ÇUMENTAÇÃO DOS FABRICANTES

4.1 . A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo) de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão da
licitação em que for declarada vencedora e antes dd adjudicação, os seguintes laudos de ensaio e documentos

dos produtos (marca/modelo) ofertados em sua proposta comercial:

4.1.1.Sabonete Líquido (Lote l)

4.1.1.1. Laudos de ensaio, comprovando a não irritabilidade, não sensibilização cutânea e não

fotossensibilização, bem como o pH e densíflade.

4.1 .1.2. Documentação que comprove a regularidade do registro do produto ofertado em sua proposta
comercial junto à ANVISA - Agência Nacion?l De Vigilância Sanitária.

4.2. Não serão afeitos laudos técnicos emitidos por ibboratórios pertencentes à própria Llcitante.

4.3. Especificamente para a comprovação do pH b densidade do sabonete líquido, será admitida a "Ficha

Técnica" emitida pelo fabricante, desde que o seja a:jsinada por responsável técnico registrado no CRQ.

4.4. os laudos deverão ser entregues em cópia simples.

5: AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS E LAUDOS

5.1 . A EMDEC terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis pára avaliar as amostras e laudos.

5.2. Caso os laudos e/ou amostras sejam desapfovados pela EMDEC, reiniciam-se os procedimentos de
aprovação com a proposição de outros laudos e/oul amostras pela licitante vencedora, no prazo máximo de 05

jcinco) dias úteis contados a partir da comunicação formal da desaprovação pela EMDEC.

5.3. Caso os laudos e/ou amostras referentes ao item 5.2 também sejam desaprovados, a EMDEC convocará a
licitante classificada em segundo lugar.

6.PRAZOSPARAAENTREGA

6.1 . As entregas deverão ocorrer de acordo com o seguinte cronograma:

la entrega: 20 dias após a data de início da vigência do contrato.

2' entrega: 3 meses após a data de início da vigência do contrato.

. 3' entrega: 6 meses após a data de início da vigência do contrato.

6.2. O quantitativo das entregas deverá estar de acordo com a seguinte tabela

QESCMÇÃaÇÕpiçP Ei
SABONETELIQUIDO CONCENTRADO

RFREFIL - 800 MLV16020001002 666660 1.986

6.3. As quantidades trimestrais poderão ser redetjnidas para mais ou para menos, conforme a variação de

consumo mensal interno, evitando-se desabastecjmento ou excesso de estuque, desde que comunicadas
formalmente à contratada com, no mínimo, 10 dias de antecedência.

6.4. Eventuais pedidos de prorrogação deverão sejr protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega,

devidamente justificados pela Contratada, para serejn submetidos à apreciação superior.

q
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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lêlEnnEC
6.5. Caberá a CONTRATADA arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos

produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às

especificações deste Termo.

7.LOCALDEENTREGA

7.1. As entregas deverão ser realizadas no almoxarifado da EMDEC, na Rua Dr. Saltes Oliveira, n.' 1 .028, Vila
Industrial, Campinas/SP

7.2. Observação: os locais de carga e descarga da EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração
Engenheiro Rebouças, zona com restrição de circulação de veículos de carga, de acordo com a Resolução
079/17, que pode ser obtida através da Internet em http://www.campinas.sp.aov.br/uploads/pdf/1 233070800:pdf -

Anel De Integração Engenheiro Rebouças: www.emdec.com.br/eficiente/repositorio/2905.pdf

7.3. O horário de recebimento será das 08h30 às 1 1 h30 e das 13h30 às 16h30

7.4. A entrega deverá ser agendada previamente junto ao Almoxarifado da EMDEC de Almoxarifado, por meio

dos telefones(1 9) 3772-4055 e(1 9) 3772-4064,

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes deste termo.

8.2. Os produtos entregues serão ainda avaliados quanto à conformidade com as amostras apresentadas

8.3. A EMDEC terá o prazo máximo de 5 dias úteis para aprovar ou rejeitar os materiais

8.4. Constatadas irregularidades no objeto, a EMDEC, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis
uuuUld.

8.4.1. Rejeita-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações deste Termo de
Referência, determinando sua substituiçãol

8.4.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

8.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento pela
Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

8.6. A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada suspenda
o fornecimento.

8.7. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução do material rejeitado

8.8. Caso os produtos ofertados pela CONTRATADA, quando for o caso, tiveram suas amostras aprovadas pela
EMDEC sejam descontinuados pelos fabricantes durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar formalmente amostras de produtos substitutos para a EMDEC no prazo mínimo de 30 (trinta) dias
antes de suas respectivas entregas.

8.8.1 . A EMDEC comunicará formalmente o resultado da avaliação à CONTRATADA no prazo máximo

de 15 (quinze dias) contados após o recebimento das amostras.

8.8.2. A CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze dias) contados a partir da aprovação dos produtos

substitutos para efetuar as entregas ou efetuá-las em conformidade com o cronograma previsto no item
6.5 deste Termo de Referência.

8.8.3. Caso os produtos substitutos sejam desaprovados pela EMDEC, reíniciam-se os procedimentos
de aprovação com a proposição de outros pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 dias contados a
partir da comunicação formal da desaprovação pela EMDEC.

g
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lêFEMDEC
9.GARANTIA

9.1. Observando-se irregularidades na qualidade l)u no desempenho. des produtos receb dos após:.a. sua
utilização, ou a qualquer tempo, a EMDEC deverá encaminhar amostra do lote para análise do IPT jlnstituto de
Pesquisas Tecnológicas) e, se for o caso. i)aía o l4stituto Adolfo Lutz ou para outros laboratórios acreditados
pelo INMETRO.

9.2. Antes do encaminhamento a EMDEC convocêjrá a presença do representante da empresa, que deverá
apresentar-se em dois dias úteis a contar da convo4)anão, para apor assinaturas nas amostras que servirão de
prova e contraprova, cabendo à empresa arcar cod as despesas dos ensaios em questão, devendo ainda se

reprovado, substituir o lote considerado insatisfatórios

9.3. Comprovada a não conformidade dos produtosl os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de
15 (quinze) dias após recebida a comunicação da El+DEC independente da continuidade da Contratação.

IQ+PRAZOCONTRATUAL

10.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) metes contados a partir da data da publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Município de Campinas.

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

11.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente,Ide acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do
presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução
tntnl nl} nnrr'inl

1 1 .2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração, que serão

oportunamente designados pela Gerência de Divisãcl de Compras da EMDEC.

11.3. A CONTRATADA deverá indicar no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da assinatura do contrato,
preposto para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem como esclarecimento de
dúvidas de quaisquer natureza quanto aos materiais a serem fornecidos.

11.4. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de
inspeção, verificação e controle adotados Í)ela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e
esclarecimentos solicitados.

1?: QIIIIÇ4ÇQÇ$ P4CONTRATAOA

1 2.1 . Além das cláusulas especificadas neste Termos serão também obrigações da CONTRATADA

12.1.1. Arcar com as despesas de caída e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos:
inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao

1 2.1 .2. Responder por quaisquer danos cansados aos empregados ou a terceiros, independentemente

de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste Termo, os quais não serão excluídos ou
reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pela EMDEC.

edital

12.1.3. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o
fornecimento do objeto deste instrumento.

12.1.4. Entregar o material nos ekatos termos constantes no edital e na proposta ofertada,
[l çlp !mç111g DQIQÇQntç à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame

licitatório, sob pena de recusa de recel)imerpto.

1 2.1 .5. Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem

como todas as condições .de haPiiitaqão e qualificação exigidas na licitação, apresentando
documentação revalidada se algum dqcum+nto perder a validade. Í\

R ! ãWiP:@l*:HV$Wg. IV-'F'W'l:f%lmfWMW:;:!Wmm:m:F':qTFPnH
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13. FORAM DE PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos deverão ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota
Fiscal/Fatura.

ii:i
14.1 . Poderão ser obtidas informações relativas às especificações técnicas com o Sr. Frederico Augusto Dias da
Divisão de Compras/Processo de Almoxarifado através do telefone (1 9) 3772-4055.

15.MODELODEPROPOSTA

15.1. Antes de apresentar suas propostas, os LICITANTES deverão analisar o Termo de Referência de modo a
não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões de
acréscimos de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços.

15.2. As propostas poderão ser elaboradas conforme Anexo ll Modelo Preferencial de Proposta

15.3. As propostas deverão ser expressas em reais (R$), em algarismos, com duas casas decimais, e por
nYtnncn

15.4. O preço proposto deverá incluir todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive tributários, sociais e trabalhistas, bem
como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneração seja devida por conta da contratação
licitada

15.5. A proposta deverá ter o prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data

da sua apresentação.
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DiS'i'RiBuiDORA DE DESCARTA'\?Eis A J A L'mA
CNPJ: 1 1.243.941/0001-72

RIJA COSE GUIDO'l'TI , 453 - JD ARRIVABi:NE IH
J\RI'tJRNOGUEIRA - SP CEP - 13 167-086

TEL(19) 3827-3333

EMPRESA MtJNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
A

PREGÃO ]l=LEmONICO n' 032/2021
PROTOCOLO SEI n' 2021.00001669.98

TIPO MENOR PREÇO POR LO'lT

PROPOSTA COMERCIAL

Denominação Social: DISTRIBUIDORA DE DESCARTÁVEIS A J A LTDA-ME
Endereço:Rua rosé Guidoüi, 453 -- Jd- Arrivabme IH -- Artur Nogueira - SP
CNPJ N': 1 1.243.941/0001-72 Fome: (19) 3827-3333
E-mail: plastcosmo2(@gxnail.com
Dados Bancários: Banco do Bmsil Ag. 1573-3 c/c: 29048-3

1. ConÊomle estipüado no item 10 e seus subitens do Edital e especificações constantes
do Anexo 1 -- Temia de ReÊuência, propomos:

LOTES

VALOR DO LOTE R$ 12333,06 (Doze mil, trezentos e trinta e três reais e seis
centavos)

2. Declmamos, sob as peru da lei, que:
a) Nos preços pmpostos estão inchlsos todos os custos, despesas, tributos, encaqos e
incidências, dintos ou indireto$ não importando a natureza, que recaiam sobre os
serviços solicitados no Anexo 1 -- Temia de Referência.
b) Esta proposta, nos termos do edital, é ârme e concreta, sendo que a desistência após a
fase de habilitação, wÚeitará o licitante às penalidades indicadas no item 12.20 do

c) Por ser de nosso conhwimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e
condições do Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Fedeml

Edital

ITEM DESCRIÇÃO   MARCA
MODELO

Qmz VLR
UN]T

'V.[,RTOTJ\]

1.1 SABONETE LiQUiDO
CONCENTRADO pam
limpeza e higienização dm
mãos - 800m]

Redil Trilha
Ervadoce

1.986 R$ 6,21 R$ 12.333,06



DISTRIBUIDORA DE DESCI\RTA'VEIA A J A L'mA
CNPJ: 1 1.243.941/0001-72

RUA JOSÜ GilID0'1'Q , 453 - JD ARRiVABENE nl
AR'l'UR NOGt.EIRA - SP CEP -- 13 167-086

.IEL(+9) 3827-3333

Do l0.520/02, Lei Fedeml n' 13.303/1t016, e Decretos Municipais n' 14.218/03 e
14.602/04, que integrarão o pmsente aju:hte.
d) A prestação de serviços atenderá int(?gmlmente às especificações do oUeto descrita
no Anexo 1 -- Temia de Referência do Edital

3. Prazo de validade da presente proposta 90(novena) dias corados

Campinas, 07 de outubro de 2021

\\
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8.137.559-X

CpÊ 06838559803
Socio-administmdor.
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